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NOTIFICAÇÃO 

 
 
ASSUNTO: 2ª AUDIÊNCIA PRÉVIA 
 
 

Artª Fernanda Órfão, Chefe de Divisão Municipal, na qualidade de Presidente do Júri do Procedimento para a 

execução da empreitada de 

, nos termos e para os efeitos do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos, notifica V.Exª para que, 

no prazo de 5 dias úteis, se pronuncie, por escrito, sobre o Relatório Preliminar anexo.

 

 
 

Vila do Conde, 23 de junho de 2020 
 
 
 
 

A Presidente do Júri, 
 
 
 
 

Fernanda Órfão, Arqtª 
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Guimarães, 09 de junho de 2020 

Ao Exmo. Júri do Procedimento: 

 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO PAISAGÍSTICA DO LARGO DE SANTA 

APOLÓNIA - MALTA” 

 

M. COUTO ALVES, S.A., concorrente no concurso acima referenciado e nele melhor identificada, notificada do Relatório 

Preliminar e não concordando com o seu teor, vem, ao abrigo do disposto no artigo 147º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), exercer o direito de audiência prévia, nos termos e com os fundamentos seguintes: 

I – Erros na avaliação da proposta da concorrente Construções Corte Recto – Engenharia e Construção, S.A. (CCR) 

1. Verificaram-se erros, manifestos, objectivos e sindicáveis, na avaliação das propostas da concorrente “Construções 

Corte Recto” nos termos que adiante se expõem. 

 

I.1. – Factor Q “Qualidade Técnica da Proposta”,  

Subfactor Q1 “Metodologia”,  

Alínea a) “Memória descritiva” 

Aspecto/Pressuposto “Procedimento de apresentação de materiais e/ou equipamentos a incorporar na obra” 

2. O Concorrente CCR obteve pontuação máxima neste factor, porém, deveria ter sido objecto de penalização no 

aspecto/pressuposto acima referido, porquanto a sua proposta não contém o procedimento (entendido como o 

“modo de actuar” e/ou “processo” [i.e. conjunto concatenado de actos com determinada finalidade]). 



3. A proposta limita-se a referir o exposto no ponto D.14. que será colocado à aprovação do dono de obra e somente se 

exigível uma programa de controlo da qualidade, não referindo sequer os prazos para entrega ao Dono de Obra dos 

materiais a incorporar para sua aprovação atempada, evitando assim o risco de derrapagem de prazo por falta de 

aprovação dos referidos materiais em tempo útil  (ver anexo).  

4. O que é diferente de conter o procedimento de apresentação ao Dono de Obra ou seu representante para aprovação. 

Não contém.  

5. Assim, a atribuição de pontuação máxima corresponde a erro, que deve ser corrigido. 

 

I.2. – Factor Q “Qualidade Técnica da Proposta”,  

Subfactor Q1 “Metodologia”,  

Alínea a) “Memória descritiva”,  

Aspecto/Pressuposto “Procedimento de aprovisionamento de materiais e/ou equipamentos a incorporar na obra” 

1. O Concorrente CCR obteve pontuação máxima este factor, porém, deveria ter sido objecto de penalização no 

aspecto/pressuposto acima referido, porquanto a sua proposta não contém o procedimento (entendido como o 

“modo de actuar” e/ou “processo” [i.e. conjunto concatenado de actos com determinada finalidade]). 

2. Na sua memória a concorrente limita-se a indicar que faz o aprovisionamento, vertido no ponto D.14. da memória 

descritiva do concorrente CCR, onde de forma genérica apresenta fragmentos do conceito “Aprovisionamento” (ver 

anexo).   

3. Porém, é manifesto que referir que se fará aprovisionamento é diferente de indicar o procedimento, situação em que 

a proposta é absolutamente omissa. 

4. Ex.: Como é que faz o controlo? Como demonstra a cadência do material a incorporar em obra? Estamos perante 

elementos mínimos e básicos de qualquer procedimento de aprovisionamento e a proposta em causa nem sequer 

isso apresenta. 

5. Assim, a atribuição de pontuação máxima corresponde a erro, que deve ser corrigido. 

 

 

 



 

 

I.3. – Factor Q “Qualidade Técnica da Proposta”,  

Subfactor Q1 “Metodologia”, 

Alínea a) “Memória descritiva”,  

Aspecto/Pressuposto “descrição dos procedimentos a adoptar na execução de todos os trabalhos, descrevendo com 

detalhe os métodos construtivos e os aspectos técnicos ou outros que pretende aplicar na execução da empreitada” 

6. O Concorrente CCR obteve pontuação máxima este factor, porém, deveria ter sido objecto de penalização no 

aspecto/pressuposto acima referido, porquanto a sua proposta não descreve os procedimentos a adoptar na 

execução de “todos os trabalhos”, nomeadamente através da descrição com detalhe dos métodos construtivos e 

aspectos técnicos. 

7. Quanto a alguns trabalhos, o concorrente CCR limita-se a referir a sua existência, não apresentado modo de execução 

dos mesmos (e muito menos com detalhe). 

8. A título de exemplo, na pág. 126, quanto a execução de pavimento em cubo: não faz a descrição do modo de execução 

do assentamento do cubo nem da aplicação da camada de areia, apenas refere que esse trabalho vai ser feito. 

9. Outra: nas páginas 132 e 133, quanto a Paisagismo/Plantações: colocam a equipa de rede de rega mas não a 

mencionam e nem apresentam a descrição do modo de execução. 

10. Assim, a atribuição de pontuação máxima corresponde a erro, que deve ser corrigido. 

 

I.4. – Factor Q “Qualidade Técnica da Proposta”,  

Subfactor Q1 “Metodologia”,  

Alínea c) “Modelo de Organização”,  

Aspecto/Pressuposto “indicação das funções de toda a equipa técnica afecta à obra” 

11. O concorrente CCR terá de ter um encarregado em obra (assim como todos os concorrentes). 

12. Porém, o concorrente CCR não indica as funções do encarregado. 



13. Na verdade, neste ponto, o concorrente descreve as funções do técnico de segurança.  

14. O que, ainda que se deva a lapso ou erro (o que se desconhece), face aos princípios da imutabilidade das propostas e 

da transparência (garantindo assim imparcialidade na análise), implica a penalização do concorrente, pois não indica 

as funções de toda a equipa técnica. 

15. Assim, a atribuição de pontuação máxima corresponde a erro, que deve ser corrigido. 

 

I.5. – Factor Q “Qualidade Técnica da Proposta”,  

Subfactor Q2 “Gestão da Qualidade, Segurança e Ambiente” 

Alínea a) “Gestão da Qualidade” 

Aspecto/Pressuposto: “plano de inspecção e ensaios adequados (c/ objecto de controle dos trabalhos executados)” 

16. Adequação implica pertinência, especificidade e ajustamento preciso àquilo que é solicitado. 

17. Neste ponto da avaliação não basta apresentar um plano. 

18. Ora, o plano apresentado pelo concorrente CCR carece da característica acima referida na medida em que: 

I. Apresentou um documento de forma genérica; 

II. O plano aborda algumas atividades que nem constam no projecto (!) (ex: betuminoso). 

19. Pelo que, não podia a concorrente CCR ter obtido pontuação máxima neste particular, o que corresponde a erro. 

20. (Aliás, sem entrar em tarefa comparativa – o que não é caso – mas apelando ao princípio da igualdade, verifique-se o 

plano apresentado pela concorrente aqui signatária, que é verdadeiramente adequado e pormenorizado por 

atividades descritas no mapa de quantidades, indo ao pormenor do valor nominal a aplicar, bem como a sua 

tolerância). 

 

I.6. – Factor Q “Qualidade Técnica da Proposta”,  

Subfactor Q3 “Plano de Trabalhos”,  

Alínea a) “Apresentação do Plano de Trabalhos” 

Aspecto/Pressuposto: “é adequado à empreitada” 



 

21. O Concorrente CCR obteve pontuação máxima neste subfactor, porém, verificam-se, pelo menos 2 elementos que 

revelam inadequação, sendo que – mesmo que não se aceitem todos – qualquer um deles isoladamente é de molde 

a que seja aplicada penalização, a saber: 

i) Tarefa 14/15 – relativamente à montagem dos painéis de obra: o Concorrente indica que a tarefa 

durará toda a obra, ou seja, 7 meses. Isto não é lógico nem adequado. O concorrente não vai andar 

toda a obra a montar os painéis (só terminando no fim da obra!). A montagem dos painéis de obra 

terá de ser efectuada e concluída logo nos primeiros dias de obra. 

 E/ou 

ii) Tarefa 176 Fornecimento e montagem do sistema de rega incluindo abertura e fecho de vala. Há 

aqui erro manifesto. O concorrente abre e fecha a vala antes de ter colocado a tubagem e os 

respetivos acessórios. Inviável e manifestamente inadequado. 

 

22. Como acima referido, estes 2 pontos revelam inadequação e qualquer um deles isoladamente é suficiente para 

conduzir a penalização neste aspecto/pressuposto, sendo que a atribuição de pontuação máxima corresponde a erro 

que dever ser corrigido. 

 

23. Em conclusão quanto à proposta da concorrente CCR: nos 6 “aspectos/pressupostos” atrás referidos existem erros 

de avaliação manifestos, objectivos e sindicáveis, devendo a proposta ser aí penalizada e rectificada a pontuação em 

conformidade. 

 

II – Erro na avaliação da proposta da concorrente aqui signatária, M. Couto Alves, S.A. (MCA) 

II. 1. - Factor Q “Qualidade Técnica da Proposta”,  

Subfactor 2 “Gestão da Qualidade, Segurança e Ambiente”,  

Alínea b) “Gestão da Segurança” 



Aspecto/Pressuposto: “indica os acessos e condicionalismos nas imediações do local c/ previsão de planos 

pedonais alternativos e plano de segurança dos transeuntes” 

 

24. Neste particular a concorrente MCA foi penalizada com base no seguinte motivo indicado pelo júri “não indica a 

previsão de planos pedonais alternativos”. 

25. Mas tal corresponde a erro manifesto. 

26. Veja-se que tal consta claramente da proposta, nomeadamente na pág. 125 nos termos seguintes que se transcrevem: 

“Planos Pedonais Alternativos e Plano de Segurança dos Transeuntes”. Em anexo remetemos excerto do ponto 12.2 

alínea f) onde consta o referido plano da nossa proposta Técnico-Financeira.  

27. Pelo que deve tal erro ser corrigido. 

 

Termos em que devem ser corrigidos os erros de avaliação acima apontados nas 

propostas das concorrentes Construções Corte Recto – Engenharia e Construção, Lda. e 

M. Couto Alves, S.A., alterando-se, consequentemente, a ordenação das propostas e 

propondo-se a adjudicação da proposta da concorrente M. Couto Alves, S.A. que é, face 

aos critérios de avaliação definidos nos elementos patenteados a concurso e sua 

exigência clara,  a proposta economicamente mais vantajosa. 

 

A Concorrente 
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PLANOS PEDONAIS ALTERNATIVOS E 

PLANO DE SEGURANÇA DOS 
TRANSEUNTES  

 

 

 
DONO DE OBRA: Câmara Municipal de Vila do Conde 

 

EMPREITADA: Requalificação Paisagística do Largo de Santa Apolónia em 
Malta 
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Elaborado  Raquel Azevedo Verificado  Ernesto Ramada Aprovado   
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1.INTRODUÇÃO 

Serve o presente plano para apresentar a forma de como pretende a MCA, SA, na empreitada 

de “Requalificação Paisagística do Largo de Santa Apolónia em Malta “ efetuar os trabalhos 

previstos em projeto, tendo como objetivo a prevenção dos transeuntes contíguos à zona de 

trabalhos  

 

Para tal, será necessário a implementação da sinalização temporária, bem como a aplicação de 

proteções coletivas (para salvaguardar os trabalhadores e terceiros). 

 

 

A implantação da sinalização deverá ser orientada de forma a cumprir os seguintes princípios: 

 Princípio de Adaptação – atender às características da estrada, à natureza e duração da 

anomalia, à importância da anomalia, à visibilidade, ao tráfego, e à localização da 

anomalia; 

 Princípio de Coerência – verificar se a sinalização permanente não contradiz a sinalização 

temporária; 

 Princípio de Valorização – se é credível e se justifica a sua utilização; 

 Princípio de Leitura e Concentração – facilitar a leitura da sinalização por parte dos 

condutores, utilizando mensagens simples/objetivas e não concentradas. 

 

2. MEDIDAS DE PREVENÇÃO DE SEGURANÇA A ADOTAR 

· A implementação da sinalização será executada pela ordem em que os condutores a vão 

encontrar e será ocultada a sinalização definitiva que contrarie a sinalização temporária 

referida, caso exista. Podem ocorrer alterações no que diz respeito às distâncias entre 

sinalização atendendo às condições do troço em questão. 

· Os acessos às habitações serão garantidos pela regularização do pavimento, pela 

colocação de material nas rampas de acesso, e se necessária pela colocação de chapa 

metálica a tapar eventuais aberturas no pavimento; 

· Colocação de vedações (tipo rede Beckaerts) na zona de intervenção; 

· Criação de percursos pedonais alternativos para transeuntes, devidamente sinalizados 

e regularizados (pavimento); 
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· A MCA informará a freguesia, o município e os moradores, das datas previstas de 

implementação, dos percursos alternativos e as medidas de segurança (quando 

necessário). 

 
 

3. CALENDARIZAÇÃO DOS TRABALHOS 

A sequência e calendarização dos trabalhos será a definida no Plano de Trabalhos e de acordo 

com aprovação do dono de obra. 

 
 

4. MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS DEFINIDAS NO PONTO 2 

O Sr …( Encarregado da obra a definir) com o contacto telefónico: 91 …………, da empresa MCA 

S.A, fica responsável pela implementação e manutenção do presente plano. Caso identifique 

alguma anomalia, necessidade, deve o número telefónico atrás definido.  
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ANEXO 1 
 

 

 

 

Plantas de Sinalização 
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LEGENDA 

Intervenção A            Intervenção C 

 Intervenção B                         Intervenção D 
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LEGENDA 

Intervenção A          
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  LEGENDA 

Intervenção B                                 Troços da via a intervencionar nos quais irão implementados esquemas de sinalização alternada 
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LEGENDA 

Intervenção D                                 Troço da via a intervencionar no qual irá ser  implementado esquema de sinalização alternada 

 



 
Circulação alternada - Sinaleiro 

Revisão: 0 

Data: 08-05-2020 

Página: 9/7 

DONO DE OBRA: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE 
EMPREITADA: REQUALIFICAÇÃO PAISAGÍSTICA DO LARGO DE SANTA APOLÓNIA EM MALTA 

 

  

Elaborado  Raquel Azevedo Verificado  Ernesto Ramada Aprovado   

Data 08-05-2020 Data 08-05-2020 Data  
    Mod.31/GS.0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Sempre que a intervenção intersete com outras vias, essas deverão ser sinalizadas de acordo com a sequência da 

sinalização descrita no plano, bem como serem reforçados com sinaleiros. 
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